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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

SEoRETARIA MUN ICI PAL DE NPNltIruISTNNCÁO

DEGRETO N.O 1 29/2O23.PMM/GAB

orspôe soBRE A ruouEeÇÃo DA
GERENTE DE DANÇ4, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

cuLTURA Do wtut-tlcíPlo DE

MARTTUBA E oÁ ourRAS
pnovloÊNctAS.

A prefeita lr/unicipal de Marituba, sra. pernÍcte RoNIELLY RAMOS

ALENCAR MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo

com o ordenamento emanado da Lei orgánica Municipal e conforme Lei Municipal no 571,

de 2111212021,

DECRETA:

Art.la.FicanomeadaaSra.DAYLoANELULYE§ANToSVIANA,para.o
cargo de provimento em comissão, de Gerente de Dança, da §ecretaria Municipal de

Cultura, do Municipú ã| úáritúna, tarenào jus à remuneiação conforme quadro salarial

vigente,

Art. 20, Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se

as disposiçÕes em contrário, retroaginào seuã efeitos a 01/03,f:A23, registre-se' publique-

se, encaminhe-se ;-üpàttámento-de Pessoal para as providências legais'

Gabinete da Prefeita, em 17 de março de 2023'
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